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GABINETE DO PREFEITO  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ – PE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 008/2025 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados que O 

MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, por intermédio da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ/PE, 

realizará o PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº018/2025 e 

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 008/2025, com critério de 

julgamento menor preço por item, modo de disputa “ABERTO 

E FECHADO”: DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME: INÍCIO DO 

ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 06/05/2025: às 08:00 horas. 

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 16/05/2025, às 08:00 

horas. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 16/05/2025, 

às 09:00 horas. Objeto: Contratação de empresa (as) do ramo 

pertinente para REGISTRO DE PREÇO, visando o eventual 

fornecimento de recarga de oxigênio medicinal "gasoso 

envazado em cilindros", destinados a Secretaria Municipal de 

Saúde, para atendimento as Unidades Básicas de Saúde PSFs – 

Programa de Saúde da Família e Hospital Municipal (João 

Rodrigues de Souza) de Santa Cruz, com entrega parcelada, 

durante 12(doze) meses, conforme 

especificações/quantitativos constante do Anexo I, mediante 

solicitação expressa do ordenador de despesa da Secretaria 

Municipal de Saúde de SANTA CRUZ-PE. Estimativa: R$ 

132.020,00(cento e trinta e dois mil reais) de acordo com as 

especificações e quantitativos previstos no Anexo I - (Termo de 

Referência), Anexo II - (Estudo Técnico Preliminar), Anexo III 

(Análise de Risco), definidas no edital. Edital e informação na 

Av. 03 de maio, nº276, centro, Santa Cruz (PE), E-mail: 

pmscpe@hotmail.com. O Edital está disponível gratuitamente 

nos sítios website: www.santacruz.pe.gov.br e 

https//bnc.org.br/, e no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) site https://www.gov.br/pncp/pt-br . 

 

Santa Cruz-PE, 05 de Maio de 2025 

JUAREZ G. DA SILVA 

Pregoeiro 

 

RESPOSTA AO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO DE EDITAL 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 021/2025  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2025 

IMPUGNANTE: AMENA CLIMATIZAÇÃO LTDA, CNPJ Nº 

46.368.367/0001-63 

 

1. DAS PRELIMINARES 

 

Trata-se de resposta ao pedido de impugnação ao Edital do 

Pregão Eletrônico nº 010/2025, cujo objeto é a Contratação de 

empresa do ramo pertinente para Aquisição de Caixas Térmicas 

com Termômetro digital acoplados para o transporte de 

imunobiológicos e termômetros digitais independentes para 

atender as necessidades do Programa Nacional de Imunização 

– PNI do Fundo Municipal de Saúde de Santa Cruz/PE, conforme 

descrito nos termos do edital e termo de referência. 

A impugnação foi apresentada pela empresa AMENA 

CLIMATIZAÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado com 

inscrição no CNPJ sob o nº 46.368.367/0001-63, sediada na 

Avenida Oitocentos, S/N Sala 09 - MD 01 - G20, Terminal 

Intermodal da Serra, CEP 29161-414, Serra (ES), neste ato 

representado por seu sócio administrador e advogados 

devidamente constituídos, apresentou impugnação 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
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protocolada através de ferramenta disponibilizada na 

Plataforma do Banco Nacional de Compras (BNC). 

 

2. DAS ALEGAÇÕES E DO PEDIDO 

 

A impugnante, valendo-se da prerrogativa legal estabelecida no 

art. 164 da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, interpôs 

impugnação aos termos do Edital, conforme argumentos 

expostos no documento disponibilizado na Plataforma do 

Banco Nacional de Compras (BNC), pleiteando em síntese o 

exposto a seguir: 

Pedido pleiteado: 

Observa-se que o edital prevê prazos que não 

coadunam com a razoabilidade: 

7.1. O prazo de entrega dos produtos é de até 05 

(dez) dias úteis, contados a partir da data da 

Ordem de Fornecimento, em remessa imediata. 

O prazo acima se mostra exíguo, não sendo 

devidamente considerado que somente para a 

aquisição junto ao fabricante/fornecedor do 

produto demora, no mínimo, 20 dias para 

receber o produto e para a logística necessária 

para o fornecimento ao órgão, leva-se, pelo 

menos, mais 10 dias, ou seja, o prazo médio 

considerável e utilizado em outros órgãos é de 30 

dias. 

Mantendo-se o prazo previsto no edital restará 

comprometida a participação de possíveis 

licitantes que se encontrem mais distantes do 

Órgão contratante, beneficiando apenas as 

empresas próximas, o que não é permitido, 

conforme estabelece o artigo 3º, §1º, I da Lei de 

Licitações: 

Art. 3º A licitação destina-se a garantir a 

observância do princípio constitucional da 

isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa 

para a administração e a promoção do 

desenvolvimento nacional sustentável e será 

processada e julgada em estrita conformidade 

com os princípios básicos da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 

publicidade, da probidade administrativa, da 

vinculação ao instrumento convocatório, do 

julgamento objetivo e dos que lhes são 

correlatos. 

§ 1º É vedado aos agentes públicos: 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de 

convocação, cláusulas ou condições que 

comprometam, restrinjam ou frustrem o seu 

caráter competitivo, inclusive nos casos de 

sociedades cooperativas, e estabeleçam 

preferências ou distinções em razão da 

naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes 

ou de qualquer outra circunstância impertinente 

ou irrelevante para o específico objeto do 

contrato, ressalvado o disposto nos §§ 5o a 12 

deste artigo e no art. 3o da Lei no 8.248, de 23 de 

outubro de 1991; (Grifo nosso) 

O Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais 

já se manifestou sobre essa questão: 

DENÚNCIA. PREFEITURA MUNICIPAL. 

LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL. REGISTRO 

DE PREÇO. MENOR PREÇO POR ITEM. 

AQUISIÇÃO DE PNEUS. SEPARAÇÃO DE ITENS 

POR LOTES DE PRODUTOS NACIONAIS E 

IMPORTADOS. INDETERMINAÇÃO NA 

DEFINIÇÃO DO OBJETO. PRAZO EXÍGUO PARA 
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A ENTREGA. LIMITAÇÃO À COMPETITIVIDADE E 

À ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA. 

PROCEDÊNCIA PARCIAL DA DENÚNCIA. NÃO 

APLICAÇÃO DE MULTA. RECOMENDAÇÕES. 

ARQUIVAMENTO. 1. O tratamento uniforme 

entre empresas e/ou produtos nacionais e 

estrangeiros é garantia constitucional, 

incidindo ao caso o princípio da isonomia em 

sua integralidade, donde, não se admite que 

alguma empresa estrangeira deixe de vencer um 

certame simplesmente por ser estrangeira. 2. 

Julga-se parcialmente procedente a Denúncia, 

posto que apresenta a falta de definição correta e 

clara do objeto da licitação e ofende, 

sobremaneira, o princípio fundamental da 

licitação, que é o do julgamento objetivo. 3. O 

prazo de entrega não pode comprometer o 

caráter competitivo do certame, pois, o prazo 

exíguo, indiretamente impõe uma limitação 

geográfica à localização das licitantes, 

restringindo o universo de participantes do 

certame. (TCE-MG - DEN: 1012169, Relator: 

CONS. WANDERLEY ÁVILA, Data de Julgamento: 

24/05/2018, Data de Publicação: 08/06/2018) 

(grifos acrescidos) 

DENÚNCIA. PREFEITURA MUNICIPAL. 

LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL. REGISTRO 

DE PREÇO. MENOR PREÇO POR ITEM. 

AQUISIÇÃO DE PNEUS. SEPARAÇÃO DE ITENS 

POR LOTES DE PRODUTOS NACIONAIS E 

IMPORTADOS. INDETERMINAÇÃO NA 

DEFINIÇÃO DO OBJETO. PRAZO EXÍGUO PARA 
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certame simplesmente por ser estrangeira. 2. 

Julga-se parcialmente procedente a Denúncia, 

posto que apresenta a falta de definição correta e 

clara do objeto da licitação e ofende, 

sobremaneira, o princípio fundamental da 

licitação, que é o do julgamento objetivo. 3. O 

prazo de entrega não pode comprometer o 

caráter competitivo do certame, pois, o prazo 

exíguo, indiretamente impõe uma limitação 

geográfica à localização das licitantes, 

restringindo o universo de participantes do 

certame. (TCE-MG - DEN: 1012169, Relator: 

CONS. WANDERLEY ÁVILA, Data de Julgamento: 

24/05/2018, Data de Publicação: 08/06/2018) 

(grifos acrescidos) 

 

Exigir cumprimento de prazos tão curtos afasta 

diversas licitantes que não possuem sede no 

município ou nos arredores, licitantes estes que 

com certeza possuem os melhores preços do 

Brasil. 

Sendo improcedente esta impugnação, a 

administração implicitamente estará somente 

autorizando a participação de empresas que 

fiquem aos arredores do órgão promovente. Ora, 

ao promover licitação por pregão eletrônico, em 

tese, o órgão está possibilitando a ampla 

participação de empresas de todo o país a fim de 

obter mais propostas e o melhor preço. Porém, o 

prazo de entrega não coaduna com essa 

sistemática e prejudica empresas distantes que 

mailto:pmscpe@hotmail.com
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fatalmente deixarão de participar pelo prazo ser 

incondizente com a distância. 

Desta forma, é imprescindível a previsão de prazo 

superior, com intuito de que o objeto e as 

obrigações que serão posteriormente pactuadas 

sejam devidamente cumpridos, sendo um prazo 

coerente de no mínimo 30 dias. 

Por todo o exposto, requer-se: 

O recebimento da presente impugnação, 

julgando-a procedente e alterando as previsões 

do edital. 

3. DA ANÁLISE DAS ALEGAÇÕES 

 

Preliminarmente, é oportuno salientar que o presente Edital ao 

estabelecer o prazo de entrega de 05 (cinco) dias corridos, não 

ofende veementemente o disposto na Constituição Federal, 

uma vez que, a Administração Pública busca selecionar a 

proposta mais vantajosa, atendendo assim o interesse público. 

Dessa forma, os prazos estipulados no edital não visam limitar 

a participação dos licitantes, nem ferem os princípios 

norteadores do sistema jurídico vigente, mas buscam atender o 

interesse público primário, que alcança o interesse da 

coletividade e possui supremacia sobre o particular.  

A licitação, procedimento anterior ao contrato 

administrativo, tem como princípio basilar a 

vinculação ao instrumento convocatório, que é lei 

interna do próprio certame e, por isso, deve ser 

cumprido em sua totalidade, é através dele que 

ficam estabelecidas as regras para o posterior 

cumprimento do contrato, faltante um item 

exigido pelo edital, inabilita-se o proponente. (...) 

o princípio da isonomia deve ser interpretado de 

forma sistêmica ao princípio da vinculação do 

edital, pois este estabelece as regras do certame 

e aquele garante, dentro da própria licitação, a 

justa competição entre os concorrentes, a 

isonomia não deve ser tratada única e 

exclusivamente como direito dos licitantes, mas 

também como um conjunto de deveres e 

limitações impostas pelo próprio edital. (Tribunal 

de Justiça de Santa Catarina, MS n.º 98.008136-0, 

Rel. Des. Volnei Carlin, j. 14.08.02) (grifo nosso) 

Importante ainda elucidar, que é dever do Administrador 

Público garantir contratação vantajosa a fim de que seja 

preservado o interesse da coletividade, haja vista que tal 

interesse sempre vai se sobrepor ao interesse de particulares. 

A definição do prazo da entrega também é uma ação 

discricionária da Administração Pública e se dará em 

conformidade com as necessidades que deverão ser atendidas. 

O prazo de entrega estipulado no edital está em conformidade 

com as práticas de mercado relacionadas aos produtos a serem 

adquiridos. 

No mesmo sentido temos o entendimento do mestre Hely 

Lopes Meirelles.  

Vejamos: “Poder discricionário é o que o Direito 

concede à Administração, de modo explícito ou 

implícito, para a prática de atos administrativos 

com liberdade de escolha de sua conveniência, 

oportunidade e conteúdo”. MEIRELLES, Hely 

Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. 39. ed. 

São Paulo: Malheiros Editores, 2013. 

A definição das especificações do produto que pretendemos 

adquirir é uma ação discricionária da Administração Pública e 

será estabelecida levando por base as necessidades que 

deverão ser atendidas. 
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Levando em conta que o produto solicitado está disponível para 

entrega imediata, embora a empresa possa considerar o prazo 

estipulado como insuficiente, ele ainda é considerado razoável.  

Cabe ressaltar que a Lei nº 8.666/93 foi revogada, e, portanto, 

as normas anteriormente estabelecidas por essa legislação não 

se aplicam mais ao presente processo licitatório. 

4. DA DECISÃO 

 

Diante do exposto, recebo a impugnação interposta pela 

empresa AMENA CLIMATIZAÇÃO LTDA, pois estão presentes os 

pressupostos de admissibilidade, em especial a 

TEMPESTIVIDADE. 

Ato contínuo, no mérito, com base nas razões de fato e de 

direito acima desenvolvidas, decido pela IMPROCEDÊNCIA do 

pedido formulado, devendo ser mantido o Edital e seus anexos 

nos termos originais, sem qualquer alteração. 

Nada mais havendo a informar, publique-se a resposta na Bolsa 

Nacional de Compras (BNC), bem no sitio eletrônico do 

Município de Santa Cruz/PE, para conhecimento dos 

interessados. 

Santa Cruz/PE, 05 de maio de 2025. 

 

Suzana de Cássia Coelho da Silva 

Pregoeira 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ/PE 

 

RETIFICAÇÃO AVISO DE LICITAÇÃO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 023/2025-FMS – PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 011/2025-FMS. OBJETO: Contratação de 

empresa especializada para prestação de serviços para a 

locação de veículos para fins de atendimento das demandas do 

Fundo Municipal de Saúde de Santa Cruz/PE, conforme 

especificações e quantidades presentes no Edital e seus Anexos; 

VALOR ESTIMADO: R$ 555.534,60; TIPO DE JULGAMENTO: 

MENOR PREÇO POR ITEM; ABERTURA: 08/05/2025 às 

09h:00min. Edital e seus Anexos encontram-se disponíveis no 

Portal da Transparência 

https://transparencia.santacruz.pe.gov.br/app/pe/santa-

cruz/1/licitacoes e na Página Eletrônica do BNC 

https://bnc.org.br/. Para dirimir sobre quaisquer dúvidas se 

dirigir à Sala da Comissão de Licitação e Contratos, situada no 

Parque Gabriel Carlos Soares, s/n, centro, CEP: 56.215-000, 

Santa Cruz/PE ou através do telefone nº (87) 93300-9939. 

 

ONDE SE LÊ: ABERTURA: 08/05/2025 às 09h:00min. 

 

LEIA-SE: ABERTURA: 15/05/2025 às 09h:00min. 

 

Santa Cruz, 05 de maio de 2025. 

 

Suzana de Cássia Coelho da Silva  

Pregoeira 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 021/2025-FMS – PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 010/2025-FMS. OBJETO: Contratação de 

empresa do ramo pertinente para Aquisição de Caixas Térmicas 

com Termômetro digital acoplados para o transporte de 

imunobiológicos e termômetros digitais independentes para 

atender as necessidades do Programa Nacional de Imunização 

– PNI do Fundo Municipal de Saúde de Santa Cruz/PE, conforme 

especificações e quantidades presentes no Edital e seus Anexos; 

VALOR ESTIMADO: R$ 18.921,12; TIPO DE JULGAMENTO: 

MENOR PREÇO POR ITEM; ABERTURA: 07/05/2025 às 

09h:00min. Edital e seus Anexos encontram-se disponíveis no 

Portal da Transparência 

mailto:pmscpe@hotmail.com
https://transparencia.santacruz.pe.gov.br/app/pe/santa-cruz/1/licitacoes
https://transparencia.santacruz.pe.gov.br/app/pe/santa-cruz/1/licitacoes
https://bnc.org.br/
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https://transparencia.santacruz.pe.gov.br/app/pe/santa-

cruz/1/licitacoes e na Página Eletrônica do BNC 

https://bnc.org.br/. Para dirimir sobre quaisquer dúvidas se 

dirigir à Sala da Comissão de Licitação e Contratos, situada no 

Parque Gabriel Carlos Soares, s/n, centro, CEP: 56.215-000, 

Santa Cruz/PE ou através do telefone nº (87) 93300-9939. 

 

ONDE SE LÊ: ABERTURA: 07/05/2025 às 09h:00min. 

 

LEIA-SE: ABERTURA: 16/05/2025 às 09h:00min. 

 

Santa Cruz, 05 de maio de 2025. 

 

 

Suzana de Cássia Coelho da Silva  

Pregoeira 
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